


Apêndice A – Termo de compromisso do Edital PIBIC, PIBIC-Af, PIBIC-Af (indígena) ou PIBITI

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Estudante:				Orientador(a):				 Coorientador(a):				 Departamento / Centro:  				 Título do Projeto:  				_____________________________________________________________________________________

Modalidade:	( ) PIBIC	( ) PIBIC-Af	( ) PIBIC-Af (indígena)                 	( ) PIBITI


CONDIÇÕES GERAIS PARA IMPLEMENTAÇÃO E CONCESSÃO DE BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA PIBIC, PIBIC-Af ou PIBITI

TERMO DE COMPROMISSO DO(A) ORIENTADOR(A) E DO(A) ESTUDANTE


Declaramos, para todos os fins de direito, que conhecemos e concordamos integralmente com as normas estabelecidas no Edital de Seleção 2026–2027 da Coordenadoria dos Programas de Iniciação Científica e Tecnológica da UFSCar, bem como com as normas gerais para concessão de bolsas fixadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em especial aquelas previstas na Resolução Normativa RN-017/2006 e na Portaria CNPq nº 2.664, de 6 de março de 2026, que institui a Política de Integridade na Atividade Científica. Assumimos, ainda, o compromisso de participação nas atividades do Congresso de Iniciação Científica da UFSCar, nos termos previstos no respectivo edital, e declaramos que eventual utilização de ferramentas de Inteligência Artificial Generativa ocorrerá em estrita observância aos princípios da ética, da transparência e da integridade acadêmico-científica, com a devida identificação da ferramenta empregada e de sua finalidade, validação humana obrigatória e responsabilidade integral dos signatários pelo conteúdo final produzido.



São Carlos,	de	de 202_


 Assinaturas:

        Nome do(da) estudante	Nome do(a) orientador(a)
Rodovia Washington Luís, km 235, CEP 13.560-905 - São Carlos, SP (16) 3351-8026 www.copict.ufscar.br - copict@ufscar.br
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